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1ª TURMA RECURSAL - PROJUDI 
Rua Comendador Alexandre Amorim, 25 - Fórum Mário Verçosa - Aparecida - Manaus/AM - CEP: 69.010-300 - Fone: 3212-6251 
Ata da 2987 ª sessão ordinária da(s) 1ª Turma Recursal do Estado Do Amazonas, realizada ao(s) 08 de Março de 2024. Na data supra, às 11:17 horas, sob a Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Irlena Leal Benchimol no(a) Sessão virtual da 1ª Turma Recursal, presente(s) o(s) Eminente(s) Senhor(es) Juíz(es) Irlena Leal Benchimol, Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior, Jean Carlos Pimentel Dos Santos, Irlena Leal Benchimol, Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior, Jean Carlos Pimentel Dos Santos, Irlena Leal Benchimol, Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior, Jean Carlos Pimentel Dos Santos, Irlena Leal Benchimol, Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior, Jean Carlos Pimentel Dos Santos, Irlena Leal Benchimol, Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior, Jean Carlos Pimentel Dos Santos, Irlena Leal Benchimol, Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior, Jean Carlos Pimentel Dos Santos, Irlena Leal Benchimol, Antônio Carlos Marinho Bezerra Júnior e Jean Carlos Pimentel Dos Santos. Sessão Virtual da 1ª Turma Recursal. Por determinação do(a) Juiz(a) Presidente, foi determinada alteração da ata da sessão de julgamento anterior. Secretariada pelo(a) bel. Jailton Andrade Martins, foram abertos os trabalhos.  JULGAMENTOS: 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público Estadual. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público Estadual. Adiado. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por ministerio publico. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por ministerio publico. Adiado. Observações: 'Vistos, relatados e discutidos estes autos do presente Recurso Inominado, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Amazonas, em NEGAR provimento aos recursos interpostos.'::sessão migrada do saj::958741::9977::1::57563010::12. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Adiado. Observações: 'Vistos, relatados e discutidos estes autos do presente Recurso Inominado, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Amazonas, em NEGAR provimento aos recursos interpostos.'::sessão migrada do saj::958741::9977::1::57563010::12. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por ministerio publico. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por ministerio publico. Adiado. Observações: 'Vistos, relatados e discutidos estes autos do presente Recurso Inominado, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Amazonas, em NEGAR provimento aos recursos interpostos.'::sessão migrada do saj::958741::9977::1::57563010::12. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Adiado. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Adiado. Observações: 'Vistos, relatados e discutidos estes autos do presente Recurso Inominado, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Amazonas, em NEGAR
provimento aos recursos interpostos.'::sessão migrada do saj::958741::9977::1::57563010::12. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público Estadual. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público Estadual. Adiado. 0. 0653985-09.2021.8.04.0001 - Apelação Criminal - 1ª Turma Recursal. Relator: Irlena Leal Benchimol. Revisor: Francisco Soares De Souza. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por ministerio publico. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por ministerio publico. Adiado. Observações: 'Vistos, relatados e discutidos estes autos do presente Recurso Inominado, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Amazonas, em NEGAR provimento aos recursos interpostos.'::sessão migrada do saj::958741::9977::1::57563010::12. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Adiado. Observações: 'Vistos, relatados e discutidos estes autos do presente Recurso Inominado, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Amazonas, em NEGAR provimento aos recursos interpostos.'::sessão migrada do saj::958741::9977::1::57563010::12. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Adiado. Observações: 'Vistos, relatados e discutidos estes autos do presente Recurso Inominado, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Amazonas, em NEGAR provimento aos recursos interpostos.'::sessão migrada do saj::958741::9977::1::57563010::12. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Adiado. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público do Estado do Amazonas. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público do Estado do Amazonas. Adiado. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Adiado. Observações: 'Vistos, relatados e discutidos estes autos do presente Recurso Inominado, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Amazonas, em NEGAR provimento aos recursos interpostos.'::sessão migrada do saj::958741::9977::1::57563010::12. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público Estadual. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público Estadual. Adiado. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Adiado. Observações: 'Vistos, relatados e discutidos estes autos do presente Recurso Inominado, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Amazonas, em NEGAR provimento aos recursos interpostos.'::sessão migrada do saj::958741::9977::1::57563010::12. 0. (Sem numeração) - Apelação
Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Adiado. Observações: 'Vistos, relatados e discutidos estes autos do presente Recurso Inominado, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Amazonas, em NEGAR provimento aos recursos interpostos.'::sessão migrada do saj::958741::9977::1::57563010::12. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Adiado. Observações: 'Vistos, relatados e discutidos estes autos do presente Recurso Inominado, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Amazonas, em NEGAR provimento aos recursos interpostos.'::sessão migrada do saj::958741::9977::1::57563010::12. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Adiado. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público Estadual. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público Estadual. Adiado. Observações: 'Vistos, relatados e discutidos estes autos do presente Recurso Inominado, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Amazonas, em NEGAR provimento aos recursos interpostos.'::sessão migrada do saj::958741::9977::1::57563010::12. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Adiado. Observações: 'Vistos, relatados e discutidos estes autos do presente Recurso Inominado, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Amazonas, em NEGAR provimento aos recursos interpostos.'::sessão migrada do saj::958741::9977::1::57563010::12. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por ministerio publico. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por ministerio publico. Adiado. Observações: 'Vistos, relatados e discutidos estes autos do presente Recurso Inominado, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Amazonas, em NEGAR provimento aos recursos interpostos.'::sessão migrada do saj::958741::9977::1::57563010::12. 0. (Sem numeração) - Apelação Criminal - Depósito de Cancelados da TR. Relator: Irlena Leal Benchimol. Apelante: Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Apelado: Jose Damazio de Oliveira. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Antonio Eraldo Silveira de Araujo representado(a) por Ministério Público. Adiado. Observações: 'Vistos, relatados e discutidos estes autos do presente Recurso Inominado, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Amazonas, em NEGAR provimento aos recursos interpostos.'::sessão migrada do saj::958741::9977::1::57563010::12. Esgotada a pauta, nada mais havendo que tratar, foram encerrados os trabalhos. Eu, Jailton Andrade Martins, secretário(a) da 1ª Turma Recursal, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, assino com o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Presidente.
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